
Gestão de recursos humanos 

O Director não se considera um gestor de recursos humanos, faz sim um acompanhamento dos
recursos humanos já que “podemos contratar sob condições específicas mas depois se as pessoas
não corresponderem não as podemos despedir”.
Com a competência do Director designar docentes para o exercício de coordenação pedagógica,
“deixou de se poder dizer que o CP não funciona pois é o Director que passa a designar os seus
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deixou de se poder dizer que o CP não funciona pois é o Director que passa a designar os seus
elementos, portanto é da sua responsabilidade. Naturalmente, com excepção do representante dos
pais, alunos e funcionários. Agrada‐me esta forma de constituir o CP, … mas deviam estar apenas os
especialistas em pedagogia, os professores”(E1).
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